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Pregão Presencial nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2026 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
1.0 PREÂMBULO: 

1.1 – O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO, ESTADO DE MATO GROSSO, através de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 072/2026, de 04 de março de 2026, FAZ SABER AOS 
INTERESSADOS que fará realizar na sede Prefeitura Municipal, sito na Av. 29 de setembo, nº 244, Centro, 
Novo Santo Anotônio - MT, CEP 78.674-000, em sessão pública, NO DIA 19 DE MARÇO DE 2026, ÀS 
08H00MIN HORAS, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo Menor Preço – Critério de 
Julgamento menor preço por item, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 
nº 14.133/2021e Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e demaislegislações pertinentes ao 
objeto. 
1.3 - A presente licitação será realizada na forma presencial, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo, desde que motivada, conforme prevê o parágrafo segundo do artigo 
17 da Lei 14.133/2021. 

a) A utilização da forma presencial no presente Pregão, justifica-se, em razão do artigo 176, inciso II da Lei 
14.133/2021, que excepciona os Municípios de até 20.000 habitantes, para se adequarem à utilização das 
licitações na forma eletrônica, como é o caso de Novo Santo Anto Antônio - MT. 
b) O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 
60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
c) Não havendo expediente na data marcada para recebimento dos envelopes ou havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, fica a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local, 
salvo expressa orientação contrária; 
d) O Credenciamento será no mesmo horário e local, retro estabelecido, sendo que o início da disputa de 
preços dar-se-á em seguida à verificação das propostas. 
e) O aviso do Edital será publicado no sítio oficial licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br. como também, no 
quadro de avisos (Mural) da Prefeitura de Novo Santo Anto Antônio - MT, Diário Oficial do Município (AMM), 
Diário Oficial do Tribunal de Constas (TCE-MT); 
f) O Edital e seus Anexos, assim como os demais documentos pertinentes à licitação em apreço, 
permanecerão fixados no quadro de avisos e publicações da sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida 29 
de setembro, nº 244, Centro, neste Município de - Novo Santo Anto Antônio - MT, que poderão ser examinados 
no horário comercial e poderão ser retirados junto à Pregoeira e/ou membros da equipe de apoio, na sala da 
Comissão de Licitações ou, ainda, pelo endereço eletrônico: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 

 
2.0 – DO OBJETO LICITADO. 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 
DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E MÍDIAS DIGITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - MT, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO. 
2.2 - A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de serviços solicitados, mas somente aqueles 
que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pelo departamento competente. 

 
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
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parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 
do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o 
princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual 
divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior 
trabalho de fiscalização contratual frente à falta de uniformização. Especificamente para serviços, o 
parcelamento pode levar à perda da responsabilidade técnica devido à pluralidade de prestadores. 

 
2.4. RESULTADOS PRETENDIDOS. 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 
mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 
bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 
2.5. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 
práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 
para a redução dos impactos ambientais. 

3.0 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos 
e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

3.1. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste edital e seus 
Anexos e leis aplicáveis. 
3.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 
disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente notocante às regras do art.15 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
3.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão daimprensa 
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pela Pregoeira ou por 
servidor da Equipe de Apoio. 
3.5. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pelo Município, deverá apresentá-la com 
antecedência mínima de 15 (QUINZE) minutos. 
3.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar as Atas, os licitantes credenciados pela Pregoeira e pelos membros da Equipe de Apoio. 
3.7. É vedada a participação de empresas: 

a) Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência,sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação. 
b) Que tenha (m) sido declarada (s) inidônea (s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatório, estará (ão) sujeita (s) às penalidades previstas no Art. 155a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem 
prejuízo da cobrança de perdas e danos. 
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
d) Pessoa jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 
procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 
e) Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Novo Santo Antônio 
- MT, bem como as empresas cujos sócios, administradores,empregados, controladores sejam servidores do 
mesmo. 
f) As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que 
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demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 
 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, sendo 
recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto 
para a sua abertura da sessão, devidamente munidos de documento de identidade em original ou documento 
legal equivalente devidamente autenticado em cartório e por assinatura digital. 
4.2. Para o credenciamento de pessoa jurídica, deverá ser apresentado documento que o credencie a 
participar deste certame – conforme modelo em ANEXO II (Modelo de Carta de Credenciamento), que poderá 
ser substituída pela Procuração Extrajudicial com assinatura digital ou firma reconhecida do representante 
legal da empresa, bem como os seguintes documentos: 

 
a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o Ato 

Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; com 

assinatura digital ou cópia com assinatura digital ou autenticada do documento oficial de 

identificação com foto dos sócios. 

b) tratando-se de procurador, a procuração particular com firma reconhecida ou assinatura digital ou 

ainda procuração por instrumento público, através do qual lhe seja atribuído poderes para apresentar 

proposta, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os atos em direito admitidos e os demais atos pertinentes aocertame em nome da representada, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. 

c) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (conforme modelo em 

ANEXO III) deste Edital. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com qualquer 

incorreção poderá assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que disponhade poderes para tal 

investidura. 

 
4.2.1. O representante legal ou procurador deverá identificar-se, apresentando cópia da Carteira de identidade 
ou documento legal equivalente devidamente autenticados ou por assinatura digital; 
4.2.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.2.3. O licitante que não apresentar o documento de credenciamento e/ou Declaração de Pleno Atendimento 
ficará impedido de manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade 
com as condições estabelecidas neste edital, ela será recebida. 
4.2.4. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito 
de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 
4.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO apresentar documentação que comprove 
que a mesma enquadra neste rol, para que possam gozar das prerrogativas instituídas pela Lei Complementar 
123/06, sob pena de não ser concedida tal prerrogativa, conforme modelo ANEXO IV. 

4.6. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados separadamente, FORA DOS 
ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 
4.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras 
Proponentes. 
4.8. Da assinatura digital: 
(Art. 12, § 2º LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, as assinaturas realizadas por meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
possuem validade jurídica; 

 
Existem três tipos de assinaturas eletrônicas reconhecidas no Brasil: Simples, Avançada e Qualificada. Pode 
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ser qualquer uma assinatura eletrônica. 
 

5.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA - ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 
 

5.1. Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP(ANEXO IV) 
 

a) A declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do tratamento 

diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser 

assinada pelo representante legal da empresa, ou pelo contador ou,ainda, pela Junta Comercial e, sob 

as penas da lei, deverá estar consignado não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 

4º do art. 3º da citada lei complementar. 

5.2. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
ou apresentação de documento diferente do exigido neste item implicará na anulação do direito da mesma 
em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, mesmo que o representante 
declare que os documentos comprobatórios estejam junto ao envelope de Habilitação. 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

6.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas – ME e empresas de 
pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em 
relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias,conforme art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
6.1.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelasmicroempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao menor preço, conforme 
disposto no art. 44, § 2º da LC 123/2006. 
6.1.3. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, procederá da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentarproposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal propostaser registrada, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formado inciso I do 

caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes queporventura se enquadrem 

na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo percentual estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicialnão tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.1.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovaçãode regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 daLei Complementar n. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação,pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Art. 43, da LC 123/2006, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º art. 90, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 
7.1 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação deverão ser entregues à Pregoeira na abertura da 
sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, as seguintes informações: 

 

 
7.2. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa ou editorada por 
computador e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador 

a) Entendemos que a proposta de preço, declarações e procuração particular assinada com o certificado 
digital sem o reconhecimento de firma deverão ser aceitas nesta licitação, desde que o certificado utilizado 
para a realização das devidas assinaturas tenha sido emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

 
7.3. O licitante poderá apresentar os documentos solicitados em original ou cópia autenticada por cartório 
competente e ou por agente da Administração, ou de declaração de autenticidade por advogado, e 
inclusive expedidos via Internet ou assinatura eletrônica/digital. Caso sejam apresentados documentos 
originais, os mesmos ficarão retidos no processo. 
7.4. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada 
à apresentação do original a Pregoeira e equipe, para a devida autenticação junto a Equipe de Apoio. 
7.5. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que 
necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da Pregoeira; 
7.6. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendosido apresentados 
os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 
7.7. O Município não se responsabilizará por envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação”, remetidos via correios que não sejam entregues no local, datae horário definido neste edital. 
7.8. A licitante que optar pelo envio via correio ou via terrestre de sua documentação, caso em que, a 
documentação para o credenciamento e a declaração do ANEXO III (Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação), deverá ser enviado dentro de envelope próprio (sobre carta), bem como a prova 

“A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - MT PREGÃO 
PRESENCIAL N. º XXXX/2026 
NOME DA EMPRESA E ENDEREÇO CNPJ: 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

“A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - MT PREGÃO 
PRESENCIAL N. º XXXX/2026 
NOME DA EMPRESA E ENDEREÇOCNPJ: 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS” 
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de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, separados dos 
envelopes de proposta e habilitação, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação pelo 
descumprimento da norma anteriormente mencionada. 

 

7.8.1. Os licitantes devem incluir neste caso, em um envelope maior todos os 03 (três) envelopes, quais sejam 
o de Credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção dos 
mesmos. 

7.9. Na hipótese de não constar prazo da validade das certidões apresentadas, a Pregoeira aceitará as 
expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

8.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e deverá conter a especificação do objeto 
oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes neste edital e anexos, de forma clara e 
detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, devendo conter os seguintes elementos: 

 
a) razão social e CNPJ do proponente; 
b) número deste Pregão; 
c) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
d) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
e) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante 
se sagrar vencedora do certame. 
f) Prazo de entrega. 
g) descrição de forma clara e sucinta do ITEM que se pretende concorrer, conforme Anexo I: 
h) preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em moeda corrente, em números com 
apenas duas casas decimais após a vírgula, devendo ser aplicado no preço a isenção do ICMS nos casos 
que couber, observando as condições do Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
i) O preço cotado deverá conter as taxas e impostos instituídos por Lei, seguros, encargos trabalhistas e 
sociais, e quaisquer outras despesas que de forma direta ou indiretamente, incidem sobre o objeto licitado. A 
omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas; 
j) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da 
proposta. No silêncio da proposta, considerar-se-á a validade de 60 dias; 

 
8.2.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências, bem como as que apresentarem 
preços superiores àqueles previstos no Termo de Referência, os quais ficam estabelecidos como preço 
máximo para este certame; 
8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão 
corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência 
entre os valores, prevalecerá o Menor Preço – Valor Unitário por Item. 
8.4. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas, 
posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, como 
justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 
8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 
8.6. Toda especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega 
de sua proposta de preços. 
8.7. A proposta de preço deverá ser digitada na tabela do ANEXO V devendo ser entregue impressa no 
envelope de que trata este item. A proposta de preço deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimosou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhase assinada a última folha por seu representante 
legal; 
8.8. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,conforme disposto no parágrafo § 1º art. 
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63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE 
PROPOSTA ECONÔMICA. 
8.9 A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na 
desclassificação do licitante. 

8.10. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, 
os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte: 

 
a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais se 

aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário 

e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,mantendo-se 

o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se asoma. 

 
8.11. O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos acima 
para correção de erros. O valor resultante constituirá o total a ser pago. 
8.12. O licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a Pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Pregoeira. 
8.13.  Os preços estimados no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) são considerados “preço máximos”, caso 
os preços propostos pelos licitantes estiverem acima deste serão automaticamente desclassificados. 

 
9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 
9.1. O envelope contendo "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 
 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

I) Estatuto ou contrato social; 
II) Ato constitutivo; 
III) Registro comercial; 
IV) Decreto de autorização. 

b) Autorização para o exercício da atividade a ser contratada; 
 

I) Documentos pessoais do representante legal da Empresa: Cópia RG e CPF; 
 

9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

9.1.2.1. Para efeito de habilitação no presente certame, o licitante deverá apresentar: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, de 
acordo com o inciso I do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual, de acordo com 
o inciso II do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abrilde 2021; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
de acordo com o inciso III do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 
d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,de acordo com o 
inciso IV do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça Trabalhista, de acordo com o inciso 
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V do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que a 
empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalhonoturno, perigoso ou insalubre a e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
acordo com o inciso VI do art.68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
g) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar como Poder Público 

ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE IDONEIDADE. 

h) DECLARAÇÃO  DA  EMPRESA  INFORMANDO  QUE  SEUS  SÓCIOS,  PROPRIETÁRIOS, 
DIRIGENTES OU ASSEMELHADOS não possuem qualquer vínculo com o Município de Novo Santo 
Antônio - MT, conforme modelo do ANEXO IX. 

i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso IV do art. 63 daLei N. 14.133, de 1 de abril de 
2021, conforme modelo constante no ANEXO X – MODELODE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARMTS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

j) DECLARAÇÃO DE QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS para o cumprimento das obrigações objetoda licitação, conforme MODELO DO 
ANEXO XI. 

 
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial,impresso pela Internet ou 
expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias 
corridos. Para esta certidão só será aceita outravalidade se estiver expresso no próprio documento. 

 
9.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
9.1.4.1. A Pregoeira e Equipe de Apoio poderá diligenciar por meio de consulta direta aos sites dos órgãos 
expedidores na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por mídiaeletrônica. 

9.1.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021): 
 

a) Atestado (s) de fornecimento de objeto similar ao licitado em características, quantidades e prazos, 
emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho do 
licitante e o correto cumprimento das obrigações contratuais. Poderão ser apresentados quantos atestados 
forem necessários para a comprovação da capacidade técnica da licitante. 

a.1) O atestado deverá conter a razão social, CNPJ, endereço e telefone ou e-mail de contato da empresa 
emitente, informações a respeito do objeto, do fornecimento, período de vigência, data, identificação e 
assinatura do responsável, se reservando a Pregoeira o direito de promover diligência para esclarecimentos 
que julgar pertinente. 

 
b) Declaração indicando que a empresa possui profissional habilitado (com formação na área de 
comunicação) para execução dos serviços. 

 
b.1) A empresa deverá comprovar a habilitação do profissional indicado por meio de apresentação de 
Certificado, Diploma ou Documento Equivalente – de Conclusão do Curso técnico ou Graduação em cursos 
na área de comunicação. 

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) profissional(is) indicado(s), mediante cópia do 
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registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa, ou contrato entre 
as partes ou ainda declaração de contratação futura com assinatura do futuro contratado; 
d) Caso o(s) profissional(is) indicado(s) seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação 
deverá ser feita através da cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato 
social. 

 
10. PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

 
 

10.1. A Sessão será iniciada com o credenciamento dos interessados em participar do certame.Após o 
encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, a Pregoeira 
declarará aberta a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

10.1.1. Na abertura da sessão os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, não se admitindo o 
rompimento do lacre para retirada ou inserção de quaisquer documentos, sob pena de desclassificação. 

 
10.2. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão a Pregoeira em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 
10.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope, contendo a proposta de preços, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 
10.3. A análise das propostas pela Pregoeira será feita por ITEM e sequencialmente e visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto por ITEM não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) que apresentem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venhama ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

10.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.4. Serão ordenadas automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances 
10.5. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade de nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

 
10.5.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 
10.6. Os lances para cada ITEM deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 
10.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
10.8. Encerrada a etapa de lances e havendo microempresas ou empresas de pequeno porte em condições 
de exercer o direito de preferência, será adotado o procedimento de que trata os itens 5 e 6; 
10.9. O critério de julgamento e classificação das propostas, será considerado o de MENOR PREÇO PO ITEM. 
10.10 Declarada encerrada a etapa competitiva (após o término da fase de lances), sendo aceitável a oferta 
de menor preço e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, de acordo com os critérios estabelecidos nesteEdital, decidindo motivadamente a respeito e 
passará à abertura do envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
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para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 

10.10.1  A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de preços dos itens 
propostos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 

 
10.11. Caso não se realize os lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
10.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do Edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.13. Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, a Pregoeira poderá, ainda, negociar como proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
10.14. Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições de habilitação pelaLicitante que 
a tiver formulado. 

10.14.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

10.15. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado. 

 
10.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

10.16. No caso das microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar restrições na regularidade 
fiscal, será adotada prerrogativa prevista no item 5. 
10.17. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, o licitante, será declarado a 
Proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
10.18. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação,a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
10.19. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipede Apoio e pelos Licitantes 
Credenciados presentes. 
10.20 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeirapoderá 
devolver aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. No final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Pregoeira municipal. É defeso a qualquer licitante 
recorrente, retirar os autos da sala da Pregoeira. 
11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato da sessão do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala da Pregoeira Municipal. 
11.3.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
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prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.5. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Decididos os recursos porventura interpostos ou inexistindo manifestação recursal e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
11.7. A adjudicação será feita por ITEM. 
11.8. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de impugnação ao 
ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art.164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
11.9. A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que aludeo parágrafo único do art. 
164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
11.10. O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas, conforme art. 55, § 1º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
11.11. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
11.12. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. O resultado final do PREGÃO 
será publicado no quadro de avisos (Mural) do Município no site oficial da Prefeitura, Diário Oficial da AMM, 
Diário Oficial do TCE MT e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios de 
comunicação inicial. 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado, após a execução do objeto e cumpridas às 
exigências deste edital e do contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada e liberada 
pela Secretaria de Administração e Planejamento, deste município. 

12.1.1. pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado daregularidade fiscal, social 
e trabalhista. 
12.1.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
12.1.3 Se o objeto não for executado na conformidade do que dispõe este Edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento definitivo. 

12.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que 
incidam sobre a avença 
12.3. O Município não se responsabilizará por qualquer despesa que o licitante vencedor venha a fazer e que 
não esteja inclusa no valor da proposta. 

 
13. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

13.1. Homologada a licitação, fica a proponente vencedora obrigada a acompanhar a emissão da Nota de 
Empenho e, ainda sua retirada no Departamento Financeiro da Prefeitura, respeitando a validade da proposta, 
sob pena de incidir nas penalidades previstas neste instrumento convocatório. 
13.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme art. 
90, § 1º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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13.3. Neste caso, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme art. 90, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
13.4. A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na formado incisoI do § 4º deste 
artigo. 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos consignadas no Orçamento, 
para o exercício de 2026 do Município de Novo Santo Antônio - MT, cujo programa de trabalho e elemento de 
despesa são: 

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração; 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração; 
Projeto Atividade: 22 – Despesas com Publicidade; 
Despesas: 3.3.90.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Cód.: 020; 

15. DO RECEBIMENTO, FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 
 

15.1 O objeto da presente licitação deverá ser executado no(s) dia(s), no(s) local(is) e horário(s)definido (s), 
pela Prefeitura e Secretaria Requisitante, conforme Termo de Referência (Anexo I). 
15.2. O objeto da presente licitação será recebido nos termos do Art. 140, da lei 14.133/2021. 

16. DA RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA 
 

16.1. Os preços ofertados poderão sofrer reajuste para mais ou para menos, durante a vigênciado contrato, 
desde que fique caracterizado a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as 
partes. 
16.2. A solicitação de possíveis revisões de preço feita por parte do prestador, deverá ser demonstrada de 
forma clara, por intermédio de planilha de custos, a composição do novo preço.Na análise de solicitação, entre 
outros critérios, deverá ser realizada ampla pesquisa de preço no mercado local. 
16.3. Sendo julgado procedente o pedido de revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado e os propostos pelo licitante a época da realização do certame licitatório. 
16.4. A Administração Pública avaliará trimestralmente os preços dos serviços, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado. 
16.5. É vedado ao prestador interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda a o deferimento ou não 
do pedido de revisão de preços por ele solicitado. 

17. DO CONTRATO 

17.1. A adjudicatária poderá ser oficialmente convocada para, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da convocação, assinar o termo de Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito contratado, sem prejuízo das penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21. 
17.2. A adjudicatária deverá indicar um preposto, aceito pela Administração da Prefeitura Municipal para 
representá-la nos fornecimentos dos materiais/execução dos serviços, durante a vigência do Contrato. 
17.3. Como condição para celebrar o Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
17.4. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa porque não o fez, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, obedecido ao disposto no Art. 90 § 2º da Lei Federal 14.133/21. 
17.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
17.6. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
18.2. caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme 
art. 117, § 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantespara prevenir riscos na 
execução contratual, conforme art. 117, § 3º da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
18.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 

 
19. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstasno art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fasede lances. 

 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidademais 

grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
 

19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar oucontratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos 
órgãos de controle. 

19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçãoadministrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º deagosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
20.2.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão gravadas em áudio e vídeo e lavradas atas 
circunstanciadas, devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes Credenciado 
presentes. 
20.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
20.4. Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, 
serão rubricadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
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20.5. A apresentação da Proposta e Preços pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme everdadeira sua proposta e lances. 
20.6. No julgamento das propostas de preço e na análise da documentação, a Pregoeira poderá,a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico. 
20.7. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ese omita em outro, será considerado 
especificado e válido. 
20. 8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

20.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
20.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

20.9. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Pregoeiraou Equipe de Apoio. 
20.10. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta. 
20.11. As decisões da Pregoeira serão publicadas no sítio oficial www.novosantoantonio.mt.gov.br. como 
também, no quadro de avisos (Mural) da Prefeitura de Novo Santo Antônio - MT, Diário Oficialdo Município – 
AMM e disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
20.12. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
20.13. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Municípiorevogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, publicado no Placar de Avisos e Publicações da Prefeitura Municipal. 
20.14.  Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma do art. 
164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
20.15.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
20.16. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçãodo certame, 
na forma do § 1º do art. 55 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
20.17. A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, obedecido o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
20.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir- 
se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos emdias de expediente na 
Prefeitura de Novo Santo Antônio - MT. 
20.19. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
20.20. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais 
licitantes em detrimento dos demais. 
20.21. Fica eleito o foro da Comarca de São Felix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
20.22. OUTRAS VERIFICAÇÕES 

 
20.22.1. Nos termos do §4º do art. 91 da Lei 14.133/21 o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão ainda 
eventual descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

http://www.novosantoantonio.mt.gov.br./
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 
 

20.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos. 

Anexo I – Termo de Referência – Apenso do anexo I - Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo IV – Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo V - 
Modelo de Proposta de Preço. 
Anexo VI – Declaração de Proposta Econômica. 
Anexo VII – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da ConstituiçãoFederal. 
Anexo VIII – Declaração Inexistência de Fato Impeditivo e IdoneidadeAnexo IX – Declaração de Ausência de 
Vínculo 
Anexo X – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da previdência social. 
Anexo XI – Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais para ocumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
Anexo XII – Minuta da Ata SRP. 
Anexo XIII – Minuta do Contrato 

 
 
 

Novo Santo Antônio - MT, em 05 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA ALVES CASTRO 
Secretário de Administração. 

 
 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep%3B
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA  

 
 

I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em assessoria de comunicação, marketing e mídias digitais 

para prestação de serviços ao Município de Novo Santo Antônio - MT, durante o exercícios de 2026, 

podendo haver prorrogação contratual. 

 

OBS. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislaçãoaté. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR 

POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 

CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS: 

As informações técnicas estão vinculadas ao Estudo Técnico Preliminar. 

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

Informação prevista e descrita no Estudo Técnico Preliminar. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Informação prevista e descrita no item IV do Estudo Técnico Preliminar. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ITENS QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, 
MARKETING E MÍDIAS DIGITAIS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE 
NOVO SANTO ANTONIO – MT: 

• Produção de Material Audiovisual (Foto e 
Vídeo) – Captura e edição de fotos e vídeos 
para eventos e comunicados e demais ações 
da Prefeitura Municipal. 

• Criação de Artes para Material Gráfico – 
Desenvolvimento de peças gráficas para a 
impressão, como cartazes e folders. 

• Manutenção do Website Oficial – Correção 
de bugs, ajustes estruturais e atualizações de 
conteúdos no site da Prefeitura. 

• Gerenciamento das Redes Sociais – 
Planejamento, criação e publicação de 
conteúdos nas redes sociais institucionais. 

• Criação de Notícias Institucionais – 
Redação e publicação de matérias 
institucionais sobre as ações da Prefeitura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mês  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9.266,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
111.199,92 
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V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 

ATÉ O SEU ENCERRAMENTO: 

 
1. Desenvolvimento e Padronização da Identidade Visual da Prefeitura 

a. • Criação e aplicação de uma identidade visual. 

b. • Adaptação para diferentes canais: Instagram, Facebook, Site e WhatsApp. 

c. • Diretrizes de uso da identidade para colaboradores e parceiros. 

2. Padronização da Comunicação das Secretarias 

a. • Criação de templates e modelos personalizados para as secretarias (saúde, 
educação, obras, etc.). 

3. Gerenciamento e Monitoramento das Redes Sociais 

a. • Administração dos perfis da Prefeitura no Instagram e Facebook. 

b. • Monitoramento de interações (mensagens e comentários) com respostas rápidas; 

c. • Planejamento e programação de postagens mensais. 

4. Assessoria de Comunicação da Prefeitura 

a. • Suporte na comunicação oficial, incluindo produção e revisão de textos 

para publicações e comunicados. 

b. • Suporte entre a Prefeitura e o público em eventos, campanhas e ações. 

5. Assessoria de Imprensa 

a. • Produção e envio de releases para a imprensa local e regional. 

b. • Gerenciamento de relacionamento com jornalistas e veículos de comunicação. 

c. • Organização de entrevistas e pronunciamentos, quando necessário. 

6. Planejamento e Criação de Conteúdo 

a. • Canais contemplados: Instagram, Facebook e Site. 

b. • Desenvolvimento de um calendário editorial estratégico e alinhado às 

principais ações e demandas da Prefeitura. 

c. Deslocamento incluso pelo contratado até o município, sendo o deslocamento 

para o interior com carro da prefeitura. 

d. • Criação de conteúdos variados, incluindo: 

◦ Posts informativos e educativos; 

◦ Campanhas; 

◦  
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◦ A captação do conteúdo será realizada através das visitas agendadas, as 

produções de vídeos editados e fotos deveram ser no mesmo dia da visita, 

onde teremos a quantidade de no minino de 5 vídeos mensais; 

◦ Vídeos com duração conforme a demanda da secretarias municipais; 

◦ Todas as secretarias e departamentos que compõe a prefeitura podem 

receber captações de imagens; 

◦ Todo o material bruto de foto e vídeo captado será disponibilizado a prefeitura; 

◦ Locução inclusa nos vídeos que se fazem necessário. 

 
Equipamentos que devem ser utilizados: 

 

• Câmera digital de alta resolução com lentes intercambiáveis 

• Drone para filmagem aérea 

• Drone com visão em primeira pessoa (FPV) 

• Câmera 360 graus 

• Tripé robusto 

• Estabilizador eletrônico para câmeras 

• Microfones externos de alta qualidade 

• Microfones de lapela 

• Sistema de iluminação em LED 

 
7. Atualização da Identidade Visual do Site: 

 

• Redesign do site. 

 

• Atualização contínua de conteúdo no site. 
 

 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 

6.1 - O presente objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
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eletrônica (email) para esse fim; 

6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.4 - A empresa vencedora deverá obedecer aos prazos determinados para a 

prestação de serviços, e no descumprimento dos mesmos, poderá ser aplicado multa 

por atraso, de acordo com a legislação vigente; 

6.5 - Após a prestação de serviços, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura 

eletrônica, que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do 

recebimento; 

6.6 - Junto à nota fiscal, deverá ser apresentado documento de forma que haja 

comprovação dos trabalhos realizados para o Município; 

6.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Ficando designado o fiscal atraves de portaria publicada pela administração do 

municipio. 

6.8 - A empresa contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de assessoria de 

comunicação, marketing e mídias digitais no prazo máximo de 24 horas contados a 

partir do envio da solicitação de fornecimento pelo Município de Novo Santo Antônio 

- MT. 

6.9 - A empresa contratada deverá estar disponível para atender às demandas do 

município sempre que necessário, durante o período de vigência do contrato, 

garantindo a correção de quaisquer falhas ou inconsistências nos serviços prestados, 

seja presencialmente ou online. As demandas online deverão ser resolvidas 

imediatamente, enquanto as demandas presenciais terão o prazo máximo de até 24 

horas para serem atendidas. 

6.10 - Em casos de eventos/ em que a contratada deverá comparecer, esta será 
notificada com um 

prazo de minimo de 24 horas de antecedência para que possa se programar adequadamente. 
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6.11 - Todos os custos com locomoção e outros custos relacionados à prestação dos 

serviços serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada. 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

7.1 - A forma de pagamento se dará da seguinte forma “Recebido o objeto, com a 

certificação do fiscal, poderá ser efetuada a liquidação da despesa e pagamento ao 

fornecedor, observada a ordem cronológica”; 

7.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de 

pagamento será contado a partir da regularização do mesmo; 

7.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

7.4 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

7.5 - Após a prestação de serviços, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura 

eletrônica, que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do 

recebimento, juntamente com documento comprobatório das ações realizadas para o 

Município; 

7.6 - A partir de uma determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 

1.234/2012 e suas alterações, o município deve passar a reter o IR – Imposto de 

Renda, sobre os valores das contratações de bens e prestação serviços; 

7.7 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.8 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias 

útil após a aprovação dos modelos de publicação digital pelo fiscal do contrato, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo emitido pela responsável da 
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compra. 

7.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.10 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.12 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

8.1 – Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

8.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.1.2 - O regime de execução do contrato será imediato, após homologação. 

 

8.2 – Quanto à Habilitação jurídica: 

 

8.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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8.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

; 

8.2.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3 – Quanto à Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.4 – Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5 – Quanto à Qualificação Técnica: 

 

8.5.1 - Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, que 

comprove ter fornecido os MATERIAIS/SERVIÇOS de natureza similar com presteza 

no processo de entrega e na assistência técnica permanente (se for o caso), sob as 

penalidades legais, no caso de perfídia. 

8.5.2 - Serão admitidas as empresas com objeto social compatível com licitado, sendo 
eles: 
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a) Classificação Nacional de Atividades Econômicas ou CNAE – fiscal da classe J, 

divisão 59 a 61, 73 e 74; 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ que permite à empresa o exercício 
desta atividade. 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO 

E CLASSIFICADO: 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando pesquisa direta com fornecedores e em preços publicos. 

Com base nessa pesquisa, chegou-se à média de R$ 9.266,66 (nove mil, duzentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos) mensais. Considerando a quantidade de 12 meses, o valor total 

estimado para a contratação é de R$ 111.199,92 (cento e onze mil, cento e noventa e nove reais e 

noventa e dois centavos). 

A quantidade para a contratação em questão está baseada nas informações obtidas por cada órgão que 

compõe o processo Multientidade. 

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• Gabinete do Prefeito 

 

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

O Catálogo Eletrônico de Padronização encontra-se na fase inicial de construção. As especificações 

necessárias estão descritas no Item I deste TR. 

 

XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO: 

As informações estão contidas nos itens V e VI deste TR. 

 

 

XIII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

A empresa contratada deverá fornecer garantia contínua para os serviços de marketing, assessoria de 

comunicação e mídias digitais prestados. A garantia inclui: 
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1. Correção de Problemas: A empresa deverá corrigir qualquer falha ou 

inconsistência nos serviços prestados, sempre que necessário, durante a 

vigência do contrato. 

2. Manutenção da Qualidade: Garantia de manutenção da qualidade dos 

serviços prestados, com atualizações regulares e suporte contínuo para as 

estratégias de marketing e comunicação. 

3. Assistência Técnica: Disponibilidade de assistência técnica para 

solucionar questões relacionadas ao desempenho e funcionalidade das 

ferramentas utilizadas, como gestão de 

campanhas, análise de dados e plataformas digitais. 

4. Suporte: Atendimento rápido e eficiente para dúvidas, orientações e apoio na 

execução das atividades contratadas, seja de forma remota ou presencial, 

conforme necessidade do município. 

 

 
Novo Santo Antônio – MT, em 16 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

JORGE IRAN DA SILVA RAMOS 
Secretário de Administração 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)(FORA DO ENVELOPE) 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO:  _ _ 

 
 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o Nº 
 _  _, neste ato representada por _  
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital 
do Pregão   /2026, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. XXXXXX  documento  de identidade 
_, como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com 

poderes expressos para oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do 
artigo 165, § inciso I da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 

Atenciosamente. 

_ , , de 2026. 
(local e data) 

 
 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
(FORA DO ENVELOPE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 

 
A empresa  _ , inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 
 _  _, neste ato representada por _  
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. /2025, que atendem aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

_ , , de 2026. 
(local e data) 

 
 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
(FORA DO ENVELOPE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA FINS DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA E DA PRERROGATIVA DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 123/06. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 

 
(nome/razão social)  _    , inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

, portador    (a)   da   Cédula de   Identidade nº.  _ e CPF  nº. 
 _ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa 
enquadra - se na categoria de MICROEMPRESA – ME (OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP), não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº. 123/06 e suas 
alterações, podendo, assim, usufruir da prerrogativa e do direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 
45 da citada lei complementar. 

 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

 
_ , de de 2026. 

(local e data) 
 
 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

 
* Esta declaração poderá ser substituída pela apresentação da Certidão Simplificada DA JUNTA 
COMERCIAL RESPECTIVA 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
(ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 _  , de de 2026. (local e data) 
 

TIPO: “Menor Preço – Menor Preço.  
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF) ENDEREÇO eTELEFONE: 
DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

Deverá ser cotado POR ITEM, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 
 

 
ITEM 

 
QUANT. UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

 
1 

     

Quando 
houver 

2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege apresente licitação. 
Prazo de entrega e/ou execução: no (s) dia(s), no(s) local(is) e horário(s) definido(s) pelo órgão solicitante. 
Condições de Pagamento: após a entrega e ou prestação do serviço (s). 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.Declaro, ainda, estar 
de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital. Atenciosamente, 

 
_ _ _ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 

 
A empresa _ , inscrita no CNPJ sob o Nº 
 _  _, neste ato representada por _  
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. /2026, que sua proposta comercial compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na datade entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei N. 14.133, de 1 
de abril de 2021. 

 
_ , de de 2026. 

(local e data) 
 
 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VII 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Nº 02) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

.....................................................................................  inscrito  no  CNPJ  N...........,  por 
intermédio  de seu representante  legal o(a) Sr.(a)...................................,  portador(a)  da Carteira de 
Identidade n........................ e do CPF n.............................. DECLARA para fins de participação no Pregão 
Presencial N.  /2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a 
empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (OBS: em caso afirmativo, 
assinalar a ressalva acima). 

 
_ , de de 2026. 

(local e data) 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Nº 02) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E IDONEIDADE 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 
Declaramos, em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº xxxxxxxx, que não existem 
impedimentos à habilitação para o presente certame. 

 
Declaramos ainda, que está proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações: 

Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, nos últimos três anos; 

 
Impedida de licitar, de acordo com o § 1º art. 9º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos termos do 
inciso I do art. 63 do mesmo diploma legal, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 
 

_  , de de 2026. (local e data) 

 
_ _ _ _ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Nº 02) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 

OBJETO: _ _ _ 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa _ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _, sediada à Rua/Avenida _ nº , 
Setor/Bairro  _ _, na cidade de _ Estado de ,  neste ato representado  pelo  seu 
sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na  , 
portador da Carteira de Identidade n° e CPFn° , DECLARA, sob as penas da Lei, que seus 
sócios, não possuem em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO - MT. 

 

 
_ , de de 2026. 

(local e data) 
 
 

_ _ _ _ 
Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO X 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Nº 02) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DECARMTS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa _ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  _, sediada à Rua/Avenida _ nº , 
Setor/Bairro   _ _, na cidade de _ Estado de ,  neste ato representado  pelo  seu 
sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na  , 
portador da Carteira de Identidade n° e CPFn° _, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas emlei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 
N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 
_  , de de 2026. (local e data) 

 
_ _ _ _ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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ANEXO XI 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Nº 02) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DALICITAÇÃO. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. / _ 
OBJETO: _ _ _ 

 
 

DECLARAÇÃO 

A empresa _ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  _, sediada à Rua/Avenida _ nº , 
Setor/Bairro  _ _, na cidade de _ Estado de ,  neste ato representado  pelo  seu 
sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil,residente e domiciliado na  , 
portador da Carteira de Identidade n° e CPFn° , DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
 

_  , de de 2026. (local e data) 

 
_ _ _ _ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO XII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. ... , QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICIPIO DE SAO FELIX DO ARAGUAIA -MT, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E A 

EMPRESA ............................................................. 
 

 
O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua XXXXXXXXXXX, Centro, XXXXXXXXXXX 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. XXXXXXXXXXXX, neste ato representado, na forma de 

sua Lei Orgânica pelo Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXX , brasileiro, casado, servidor publico municipal, 

portador da Cédula de Identidade xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº, 

estabelecida na  , doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n.  /2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E MÍDIAS DIGITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - MT, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO. 

1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
      

... 
      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................... , na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ..... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

Proposta de Preços em   /  /   (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA , exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do folder, manual, do usuário, com uma versão em português; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); quando necessário for. 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); quando necessário for 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: i, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)A aplicação das sanções previstas 

neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão:  
Unidade:  
Projeto Atividade:  
Despesas: 
Ficha:  
Cotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
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1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Félix do Arguaia - MT para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Novo Santo Antônio – MT em XX de XXXXXXXXXXXX de 2026 
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